


SEÇÃO DE MANDADOS DE SÃO JOÃO DE MERITI RJ (SEMSJ)

MANDADO N. 510016157594    

PROCESSO N.  0001132-66.2018.4.02.5110/RJ

AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

DA CONSTATAÇÃO

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2025, às 13h35min, em cumprimento ao 
mandado n. 510016157594, expedido nos autos do processo n. 0001132-
66.2018.4.02.5110/RJ, em que figuram como partes Caixa Econômica Federal e Raul 
de Azevedo Ventura, após as formalidades legais, CONSTATEI o(s) seguinte(s) 
bem(ns):

1- Automóvel, marca Ford, modelo Fiesta, placa KMR 6661, ano de 
fabricação 1997, modelo 1998, 4 portas, cor branca, em funcionamento, 
motor 1.0 a gasolina.  

DA VISTORIA

Vistoriado, o veículo, em funcionamento, demonstrou encontrar-se em regular 
condição de conservação, não sendo nele constatados fatores determinantes de 
desvalorização que ultrapassem o desgaste natural do bem, considerando-se como 
parâmetro o lapso temporal decorrido de sua data de fabricação. Registre-se, trata-se 
de veículo com 28 anos de uso. Confiram-se fotos:





DA REAVALIAÇÃO



REAVALIO o automóvel penhorado em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos
reais), considerando seu regular estado de conservação descrito em vistoria, pautado 
em tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas e em pesquisa de 
mercado. 

Queimados - RJ, 2 de julho de 2025.

(assinado eletronicamente)

Jarbas Tavares de Moraes

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula: 14.912


